
ffiCAMARA MUNIGIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Têle/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Presidente: "Boa noitê a todos, sob a proteção de Deus e, em nome do povo Albertinense, iniciamos

nossos trabalhos. Peço à secÍetária que inicie a ordem do dia."

I - Primeira Parte: Expediente

Ata

1- Ata 00212026.

II- Segunda Parte: Expediente

1- Oficio Gabinete n" 07712026, encaminhando os Projetos de Leis/Executivo n"'s 22 e 23 de

2026.

2- Oficio Gabinete n" 078/2026, solicitando o regime de urgência e emergência na votação dos

Projetos de Leis/Executivo n"'s 22 e23 de 2026.

Proietos de Lei

Ordem do dia

Pauta da Terceira Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 27 de abril de 2026,
agendada para as 18h00min.

Oficios
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l - Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeilExecutivo n" 02112026;

2- Projeto de LeilExecutivo o" 021/2026, que "Abre credito adicional suplementar no valor de

R$696.500,00 para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, e dá outras
providências;"

3- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeilExecutivo n" 02212026;

4- Projeto de LeilExecutivo n' 02212026, que "Abre credito adicional suplementar no valor de

R$389.600,00 para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, e dá outras

providências;"

5- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeilExecutivo n" 023/2026;

6- Projeto de Lei/Executivo n" 02312026, que "Abre credito adicional suplementar no valor de

R$317.194,00 para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, e dá outras

providências."

III- Terceira Parte: Expediente

l- Chamada final.

Presid€nte; Boa noite a todos, declaro encerrada estâ sessão,

Leandro Luiz

Presidente da Câmara
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Ata n'00212026

Sessão Extraordinária

Ata da Segunda Sessão Extraordinária, do Segundo ano Legislativo da Décima Sétima Legislatura

da Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais. No dia 02 de abril de 2026, às dezoito

horas, nas dependências do Prédio "Sebastião Facanali", realizou-se a Segunda Sessão

Extraordinaria da Câmara Municipal de Albertina,MG, presidida pelo Seúor Leandro Luiz,

Presidente da Câmara e Secretariada por mim, Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari,

Secretaria. Presentes os seguintes Vereadores: Benedita Garcia Rafael, Elvira Cacco Calauto, Ivan

Marques Carmo, Leandro Luiz, Odair José Furlaneto, Rose Márcia de Cassia Rinco Campanhari,

Tarcizo Luiz e Waldir Aparecido de Lima. Ausente o Vereador Carlos Alberto Monteiro, em raáo

de um compromisso anteriormente firmado. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente abriu

a Sessão pronunciando as seguintes palavras: *SOB A PROTEÇÀO DE DEUS E EM NOME DO

POVO ALBERTINENSE INICIAMOS NOSSO TRABALHO". Na sequência, foi solicitada à

Seúora Secretária a leitura da Ata da Sessão Exüaordinária no 001/2026, a qual foi aprovada por

unanimidade. Na ordem do dia estavam em pauta os seguintes assuntos: l- l- Oficio Gabinete no

060/2026, encamiúando os Projetos de Leis/Executivo no's 012, 013 e 014 de 2026; 2- OÍicio

Gabinete n" 06112026, encaminhando o Projeto de Lei /Executivo n" 015 de 2026; 3- Oficio

Gabinete n' 06212026, solicitando o regime de urgência e emergência na votação dos Projetos de

Leis/Executivo no's 012, 013, 014 e 015 de 2026; (pedido aprovado por unanimidade dos

presentes, 7 (sete) votos à 0 (zero));. 4- Pareceres Conjuntos das Comissões de Legislação, Justiç4

Redação Final, Finanças, Orçamento e Tomada de Contas e Serviços Públicos, Educação e Saúde

aos Projetos de Leis/Executivo n"'s 012, 013, 014 e 015 de 2026;5- Projeto de LeilExecutivo n"

01212026, que "Autoriza inclusão de programa na Lei no 1.640, de I de outubro de 2025' que

..Dispõe sobre o Plano Plurianual de Govemo do Municipio de Albertina, para o período

2026/2029, e dá outras providências;" 6- Projeto de Lei/Executivo n' 013/2026, que "Altera a Lei

no 1.614, de 9 de junho de 2025, que "Estabelece Diretrizes de elaboração do Orçamento do

Município para o exercício de 2026 e dá ouEas providências;"7- Projeto de Lei/Executivo no
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01412026, que "Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$I.255.153,56 para despesas não

previstas no vigente Orçamento e dá outras providências;" 8- Projeto de Lei/Executivo n" 01512026,

que "Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$310.010,00 para reforço de dotações

constantes do vigente orçamento e dá outras providências."Após a fase de discussão das

proposituras, todos os Projetos de Leis foram aprovados por unanimidade dos presentes, 7 (sete)

votos à 0 (zero). Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessâo agradecendo a

presença de todos, e para constar, eu, Rose Márcia de Cassia Rinco Campanhari, Secretaria, após

realização da chamada final, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por

mim, pelo senhor Presidente e por todos os nobres Vereadores presentes a esta sessão. Albertina, 02

de abrit de 2026.

Leandro Luiz- Presidente -

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -

Benedita Garcia Rafae[ - Vereadora -

Elvira Cacco Calauto - Vereadora -

Ivan Marques Carmo - Vereador-

Odair José Furlaneto - Vereador-

Waldir Aparecido de Lima- Vereador-



PrefeiXura Mutícípal de AJ,bertína
ESTÀDO DE MINAS GERAIS - CEP 3?.596-000

Rua Luiz olúscu1o, no29o, centEo - Eê].êfax (35)3446-1333
cNP., 1 7 - 912. 015/OOO1-29 contabi].Ga1bêltina. rlg. gov. br

Oficio Gabinete n' 077 /2026

Albertina,MG 23 de abrtl de 2026

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Senhor,

Venho atraves deste cumprimentá-lo e encamiúar os projetos de lei no

2212026 e 2312026, para apreciaSo e aprova$o desta casa de leis.

Os presentes projetos dispõem sobre a reforma e modemização do campo de futebol de

Albertina, que será realizado com r@ursos de convênio com a União. O valor total do convênio
é R$ 706.793,40, sedo, R$ 389.600,00 do governo federal e o restante a titulo de contrapartida.

Desta forma, peço a atenção dos nobres vereadores para que seja autorizado essa

participaÉo com a aprova$o dos projetos de lei já mencionados.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,

FELt PE rEoDoRo §;ri:l;:;9ts"9,-
SANCHES:40494 sairHEs:404e€3ee2e

339829

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal
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Prefeítura Munícipal de A-Lbertína
ESTÀDO DE MTNAS GER,AIS - CEP 37.596-000

Rua Luiz OF,úsculo, no29o, cêntro - felefax (35)3446-1333
cNP., 1 7 . 912 - 015/0001-29 êontabi].eal.bertina. Elg. gov. br

Oficio Gabinete n" 018/2026

Albertina,MG, 23 de abril de 2026.

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Senhor,

Venho através deste cumprimentá-lo e solicitar regime de urgência e emergência na
votação dos projetos de lei n§ 2212026 e 2312026, pois o poder executivo possui prazos para
serem cumpridos com o governo federal.

O recuso somente será liberado após a aprovação do processo licitatório pela Caixa
Econômica Federal, g como, estamos próximos ao período eleitoral, se todo o trâmite não
acontecer antes do inicio desse período o recurso não será liberado em tempo hâbil.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,
F ELr P E rEoDoRo l:; li:;$JãJ""-l,*
SANCHES:40494 sÀNcHts:4o4erlea2e

339829
Oàdor:2026-0423
,41&30 -03 00'

Felipe Teodoro Sanches
Prefeito Municipal

I



Prefeitura Mvtícipal de AJJbertina
ESTÀDO DE MINAS GERÀIS - CEP 37.596-000

Rua Luiz Opúsculo, no29o, centro - Te].êfax (35) 3446-1333
cNP,, 1 7 . 912 . o15,/00o1 -2 9 contabiloa1bertina. tng. gov. br

PROJETO DE LEI N'2I, DE 15 DE ABRIL DE2O26,

';il:;,í:íí';:á';i::#i:í::#:,y:lr":i,:*ii;::"
orçamento e ü outras Ptovidência*"

FELIPE TEODORO SANCF{ES, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA'
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no

disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964,

RESOLVE:

Art.: lo Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$

696.500,00 (seiscentos e Noventa e seis Mil Quiúentos Reais) para reforço de dotações

constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

0431 02.06,00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E

PUBLICOS
26j82.5028 - 4490 30.00 - MATERIAL DE CONSI-.IMO

3,033 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS \TCINAIS
i.706.00 - Transferência Especial da União

SERVIÇOS

Valor: 187.000 00 Cento e Oitenta e Sete Mil Reais

02.06,00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRA
PUBLICOS
26.782.s028 - 44e0.39.00 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

rurÍorcl,
3.033 . PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
1.706.00 - Transferência Especial da União

NSPORTES E SERVIÇOS

Valor: 509.500 00 uinhentos e Nove Mil inhentos Reais

0432

Art.: 20 0s recursos utilizados para execução do presente credito, serão aqueles

previstos no art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64, conforme especiflrcação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Receita - 2.4. 1 .9.51 .00.01 .00.00.00 - Transferência Especial da união - Principal

Fonte de Recurso - 1.706.00 - Transferência Especial da União

Art.:
contrári o

3'A LEI entra em vigor na data da sua publicação, das as disposições em

AIBERTINA - MG, I5 DE DE2026

FELIPE TEOD O SANCHES
PRE CIPAL
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PLANo oe nÇÃo No 09032026_09 47ge

UF
MG

PLANo oe nçÃo

DADos gÁslcos
ANO
2426

DADos Do BENEFtctÁRto
eENeHclÁnto
17.912.O!5./AOA1-29 _ [ruNICtplo DE ALBERTINA

cóorco tgce
3101409

BANCO
1O4 - Caixa Economicê Federal

ncÊNctl
1064-2

srunçÃo DAcoNTA
Aguardando Aprovaçêo do plano de Trabatho

DADOS DA EMENDA PARLAMENTAR
EMEMDA PARLAMENTAR
202624 87 CA C3.P AU LO ABÍ-ACKEL

CUSTÊIO

RSOOO

INVESTIMENTO

R$ ô96.500.oo

sruaçÃo
Plano de Trabatho em Etaboracão,/
AguaÍdando Envio para Anáüse

DADos coMpLEMENTAREs Do pLANo oEaÇÃo
oBJETo or execuçÃo

il?""l r.l;:ili:'r??"::f"i::"J'J:HyffiT"":ilT:;'"T"T e do Dêsenvorvimento Resionar - pavimenração De Estradas

FINALIDADES
zo-Agricuttura ,/ 60-prornoção da produção Agropecuárja

npspoNsÁvel DATA,/HORA srulçÃo
37/03/2C26 O9:3O

TOTAL

R$ ô9ô.500.oo

536."'."'-49

Rêtaiôrio Cô piôrrô.jê ÀÇ5o E§);ticis em 31,/03 /2Oi]6 ú:n
Ptano de Trabêtho êm Etaboraçáo,/

%%-_-

PROGRAMA
o9032026

IDH
o.673

CONTA

HtsroRtco DE ALTERAçÕes oo pLANo oe eçÃo

9ágina 1 ciê 7
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REspoNsÁvrl
DATA,/HORA sruaçÃo

036. "."'-03
3a/O3/2A26 OB4O

Aguardando Envio para Anátjse

Aguardando Ciência

Relôtório Co plano ce Ação ÉÊt:tido em 3L/031202612:11 Pági.a 2 cie 7
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PLANo oe nçÃo No 09032026-09 47gB

DADos oRçAMENTÁRlos

EMPENHOS

LISTA DE ÊMPENHOS

MINUTA EMPENHO

2026NÀtEOOOOOSôO7

DocuMENros HÁsets

LtsrA DE DocuMENTos uÁeEE
Nenhum documento hobít

TIPO VALOR

Empenho Originat R$ 696.500.00

sruaçÃo
Minuta de Empenho

,ieiâicr;o Cc qlêiio ciê AÇão Ern;tidc em 31./ô 3 /2O2512:7.1
Pági.a 3 Cê 7
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PLANo oe nçÃo No 09032026-09 47sB

PLANO DE TRABALHO

DADos eÁslcos
srueçÃo Do pLANo DE TRABALHo
Enviado pêra ânáiise

;:;:r::,i:f."o 
pLANo oe açÃo FoRAM rNDrcADos No oRÇAMENro pRópRro oo

Sinl

DECLARo ouE os REcuRsos.D€P-LANo oe nçÃo r.rÃo seRÃo urlrzADos ,ARA DEspEsADE PEssoAL E sERVtÇo on oívlona

PRAzo DE exrcuçÃo
36 meses

ANEXOS

HtsroRtco DE ALTERAçÕes oo pLANo DE TRABALHo
nrspoNsÁvEt DATA,/HORA

536."'."'-49

536."'."'-49

536."'. "-49

53ô."'."'-49

536."'."'-49

37,/A3/202612:Os

3YO3/202612:a5

37/A3/2O?61ZtO3

31/O3/2O2õ 7Z:Oz

3U03/202612.02

Enviado paía anátise

Aguardando envio para análise

Em Ajuste do ptano de Trabatho

Aguardando envio para anátise

Em êtrboraçáo

naei.torio dc piênc ie &ão Er:t:tido em 31/O3/2OZô 12 i1
Páginê 4 oe 7

Não

srunçÃo



Prefeitura Murtícipal de AT.bertína
ESTÀDO DE }{INÀS GERÀTS - CEP 37.596-000

Rua Luiz opúscu1o, n"290, centro - Telefax (35)3446-1333
CNP,, 17.912 . 015/O0O1-29 conta.bil€albêrtína. rrg. grov.br

PROJETO DE LEI N" 22, DE 23 DE ABRILDE,2026.

"Ábre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de RS
389.600,00 para reforço de dotações constontes do vigente
orçamenlo e dá outras providências. "

FELIPE TEODORO SANCmS, PREFEITO MUNICIPAI- de(a)(o) AIBERIINA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no
disposto Art. 43 daLei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964,

Art.: 1o Fica aberto um Crédito Adicional SLIPLEMENTAR no valor de R$
389.600,00 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil Seiscentos Reais) para reforço de dotações

constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

Art.: ? Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles

previstos no art. 43 da Lei Federal no 4.320/64, conforme especificação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Art.: 3o A LEI entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

ALBERTINA - MG, 23 DE ABRILDE2O26
Â5íÉdô *roÍEà dlqtàlPô,

FELIPETEODORO rELrP€ÍEoooRo

sANcHEs:404e433e82e il§:::f:?I::Í"* 
",.""

FELIPE TEODORO SANCHES
PREFEITO MT]MCIPAL

138 02,02,03 . DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.872.501s - 21490.sl 00 - oBRAS E INSTALAÇÕES
3.00s - REFORMAE REVTTALTZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAT
1.700.99 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da

União
Valor: 389.600,00 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil Seiscentos Rear,

RESOLVE:

Receita - 2.4.1.4.99.00.01.01.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União -
Principal
Fonte - 1.700.99 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da

União
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Prefeítura Munícípal de AJJbertina
ESTÀDO DE MII{ÀS GERAIS - CEP 37.595-OOO

Rua Luiz opúecu1o, n"290, cantro - tel'efax (35)3446-1333
cNP,, 1 7 . 912 . O 15 / OO OL -29 contabil ealbêrtina. IÍrt. gov. br

PROJETO DE LEI N' 23, DE 23 DE ABRIL Df,2026.

"Abre Crédilo Adicional SIIPLEMENTÁR ro valor de R8

317.194,00 para reiorço de dolaçõa corr§tüntes do vigente

orçumenlo e dá outras proúdências. "

FELIPE TEODORO SANCmS, PREFEITO MUMCIPAL de(a)(o) ALBERflNA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no

disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de I 7 de março de I 964,

RESOLVE

Art.: lo Fica aberto um Credito Adicronal SUPLEMENTAR no valor de R$

317.194,00 (Trezentos e Dezessete Mil Cento e Noventa e Quatro Reais) para reforço de

dota@es constantes do vigente orçamento, conforme especifica$o abaixo:

Art.: 2o Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles

previstos no art. 43 da Lei Federal no 4.320164, conforme especificação abaixo:

REDUÇAO ORÇ A]V,ÍFNTARJA

Art.: 3o A LEI entra ern vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário

ALBERTINA. MG, 23 DE ABzuLDE2026

FELIPE TEODORO
Àínàdo de ÍoítB drgit2l Por
F€LIPE TEOOORO

sANcHÊs:404e433e82e il)flll'ffi,1,0,-0.0,.oo.

FELIPE TEODORO SANCHES
PR-EFEITO MUNICIPAL

138 02.02-03 - DIRETORIADE CULTIIRA, ESPORTES, LAZERETURISM
27.81?.s}1s - 4490.s1.00 - oBRAS E INSTALAÇÕES
3,005 . REFORMAE REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MTINICIPAL
2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos

Trezentos e Dezessete Mil Cento e Noventa e

o

Valor: 317.194 00 uatro Reais

431 0206,00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORIE
PTJBLICOS
26.782.5028 -,1490.30.00 - MATERIAL DE CONSIJMO

3.033 . PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos

s E sERVIÇos

Valor: 3 17. 194 00 troua ReaisNe taovenIMi eC onttoÍezen eS Dezessete


